
Câmara Municipal 

ATA DA QUARTA REUNIÃO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE ÉVORA, REALIZADA NO 

Ata n° 4/2024 DIA VINTE E UM DE FEVEREIRO DE 
DOIS MIL E VINTE E QUATRO / 
SEXAGÉSIMA TERCEIRA REUNIÃO DE 
CÂMARA DO MANDATO 2021/2025. 

Aos vinte e um dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e quatro, pelas quinze horas, na Sala 

de reuniões do Edifício Alexandre Herculano, reuniu a Câmara Municipal de Évora. 

Estiveram presentes: 

Presidente: Carlos Manuel Rodrigues Pinto de Sá 

Vereadores: José Gabriel Paixão Calixto 

Henrique Eva Ferreira Carvalho Sim-Sim 

Alexandre Manuel Rosa Varela 

Lurdes Judite Dionísio Pratas Nico 

Florbela da Luz Descalço Fernandes 

Patrícia José Correia Raposinho 

A reunião foi presidida por, Carlos Manuel Rodrigues Pinto de Sá, Presidente da Câmara 

Municipal de Évora, e secretariada por Elisabete Matos Neves, Coordenadora de Unidade de 

Administração Geral. 

I - PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA 

Ao iniciar a reunião o senhor Presidente cumprimentou os senhores Vereadores, funcionários e 
público presente. 

De seguida, perguntou se havia alguma questão sobre a Ordem do Dia, tendo sugerido que o 
ponto 1.3 fosse retirado, o que foi aceite por todos os Eleitos. De seguida o senhor Vereador José 
Calixto solicitou que o despacho proferido pelo senhor Presidente da Câmara sobre a exoneração 
e designação do encarregado de proteção de dados pessoais do Município de Évora, fosse 
incluído na Ordem do Dia, para ratificação, tomando assim o número de ordem 1.5 o que foi 
aceite por consenso de todos os Eleitos. Não havendo mais sugestões deu continuidade à reunião. 

A). Proposta de aprovação das atas número 21 de 25/10/2023, número 22 de 08/11/2023 e 
número 26 de 20/12/2023. 

Tendo o texto das atas números 21 e 22 sido previamente distribuído entre todos os membros do 
Executivo foi deliberada a dispensa da sua leitura, nos termos do disposto no Artigo quarto do 
Decreto-Lei número quarenta e cinco mil trezentos e sessenta e dois, de vinte e um de novembro 
de mil novecentos e sessenta e três. As referidas atas foram aprovadas por unanimidade, não 
tendo participado na deliberação da ata número 21 o senhor Vereador José Calixto e na ata 
número 21 e número 22 o senhor Vereador Henrique Sim Sim, por não terem estado 
presentes na reunião a que elas respeitam, nos termos do n° 3 do artigo 34° do Novo Código 
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Procedimento Administrativo (NCPA) aprovado em anexo ao Decreto-Lei 4/2015 de 7 de 
janeiro. 

A proposta de ata número 26 de 20/12/2023, foi retirada a pedido do senhor Presidente. 

B). Inauguração da Ludoteca. 

O senhor Presidente informou que, no passado fim de semana, foi inaugurada a Ludoteca 
salientando a importância da sua reabertura. A Ludoteca, pioneira no país, resultante de uma 
proposta e da visão de futuro de Josete Cardoso. A Associação dos Amigos da Ludoteca, 
responsável pelo seu funcionamento durante vários anos, viu-se impossibilitada de continuar a 
fazê-lo, pelo que, em 2019, entregou a Ludoteca à Câmara Municipal, solicitando que a 
autarquia pudesse dar continuidade ao projeto. A Ludoteca funcionará agora de forma regular, 
incluindo aos fins de semana, com uma equipa dedicada ao seu funcionamento. 

C). Escritura Pública da Criação da Associação Évora 2027. 

O senhor Presidente referiu-se à criação da Associação Évora 2027, recordando que a escritura 
pública foi realizada no dia anterior, conforme anunciado anteriormente. A primeira assembleia 
geral da associação foi realizada de imediato, com o objetivo de iniciar a sua instalação e 
operacionalização. 

A assembleia geral elegeu a mesa da associação, que é composta pelo Município de Évora como 
presidente, a Entidade Regional de Turismo como vice-presidente e a Universidade de Évora 
como secretária. Foi acordado entre as instituições que constituíam a anterior comissão 
executiva, que agora integram a assembleia geral, que os cargos na mesa da associação serão 

rotativos, permitindo que todos os membros assumam funções de liderança. 

A direção da associação possui três níveis distintos, com dinâmicas próprias. A direção só está 

completamente operacional quando todos os níveis estiverem finalizados. Até lá, a assembleia 

geral assegura o funcionamento da associação. 

Nos três níveis, existe um presidente da direção, que como é sabido, essa escolha será feita em 

comum acordo entre o município e o governo, pelo que irá contactar o senhor Ministro sobre esta 

matéria nos próximos dias. Existe o compromisso, por parte do município e do governo, de ouvir 

a antiga comissão executiva, agora assembleia geral, para conhecer os nomes que poderão ser 

propostos para o cargo de presidente da direção geral. 

A direção também inclui dois cargos que serão preenchidos por concurso público: diretor 

executivo e diretor artístico, onde a assembleia geral decidiu abrir de imediato os procedimentos 

para a realização dos concursos para estes cargos. 

Existem ainda dois outros cargos na direção, que serão preenchidos por decisão da assembleia 

geral. Ainda não há nomes para estes cargos, mas a equipa de missão indicou que poderá haver 

sugestões para o diretor financeiro e o diretor de comunicação. 

A associação terá ainda dois outros órgãos: um revisor oficial de contas, que será contratado pela 

associação, e um conselho consultivo, cuja constituição também foi abordada na reunião. 

O senhor Vereador Henrique Sim-Sim felicitou o passo dado na concretização do projeto 

Associação Évora 2027, mas salientou que o processo está um pouco atrasado. Referindo-se à 

nomeação do presidente da direção da associação, que será feita pelo Ministério da Cultura em 

articulação com o município, questionando para quando a sua nomeação pois a mesma tem 

implicações no reconhecimento da própria associação. 

Também mencionou que, por ser uma associação de direito privado, a mesma não estará sujeita 

às regras da contratação pública. No entanto, salientou que, embora se pretenda transparência em 

todos os processos, há situações em que a simplificação seria possível. 
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A sua questão baseia-se na Lei do Código dos Contratos Públicos, que define que entidades que 

recebem mais de 50% de financiamento público são consideradas entidades adjudicantes e, como 

tal, entidades públicas sujeitas às regras da contratação pública. 

O senhor Presidente esclareceu que a associação é uma entidade de direito privado, o que 

permite simplificar alguns preceitos da contratação pública. Como exemplo, mencionou que o 

diretor executivo deve ser contratado através de um procedimento de contratação pública normal, 

mas o diretor artístico possui especificidades que exigem uma abordagem diferenciada. Na 

conversa que teve com o senhor Ministro, considerou-se adequado procurar alguém com 

experiência na seleção de direções artísticas. O próprio senhor Ministro sugeriu a utilização da 

experiência dos teatros nacionais, que recentemente realizaram concursos para direções artísticas 

com características próprias e resultados positivos. 

Relativamente ao presidente da associação, ainda não foi definido nenhum nome. O governo 

pretendia ter um nome indicado antes das eleições, mas salientou que a figura do presidente 

surgiu apenas na discussão dos estatutos e não estava prevista no âmbito do Bid Book. Considera 

que antes de se falar em nomes, é importante definir o perfil ideal para a função. 

As competências do presidente serão definidas pela assembleia geral e a criação da figura do 

presidente teve como objetivo evitar conflitos de competências com o diretor executivo. O 

senhor Presidente acredita que as situações estão precavidas, mas o processo ficou em suspenso 

devido às eleições legislativas. De qualquer forma, dará conhecimento à Câmara e à antiga 

comissão executiva da sua decisão e não tomará nenhuma medida sem consultar ambas as partes. 

A senhora Vereadora Florbela Fernandes referiu que, considerando o contexto político atual, 

do ponto de vista do município, há estabilidade e será a autarquia a participar na discussão, 

sugerindo e ponderando sobre o perfil e os nomes a votar. No entanto, do ponto de vista do 

governo, considera que não é o momento adequado, estando apenas a um mês das eleições, para 

tomar uma decisão com tal impacto, que influenciará o próximo governo. 

O senhor Presidente deixou uma nota indicando que discutiu o assunto com o senhor Ministro, 

dado que é algo que interessa não só a este, mas também ao país, no entanto chamou a atenção 

para que se ponderasse sobre a questão, mencionando a necessidade de alguma contenção na 

abordagem e na conversa que venham a ter para que a situação possa ser esclarecida. 

D). Bolsa de Empregabilidade para o Turismo. 

O senhor Presidente transmitiu que ontem teve lugar a primeira edição da Bolsa de 
Empregabilidade para o Turismo, organizada pelo Fórum do Turismo da Entidade Regional de 
Turismo, com o apoio da Câmara Municipal de Évora e a participação de várias outras entidades. 
Destacou a importância desta bolsa de empregabilidade, que envolve empresas e possibilita a 
divulgação de ofertas de emprego para aqueles que procuram trabalho, bem como para jovens 
que ainda não estão ativamente à procura de emprego, permitindo-lhes vislumbrar perspetivas de 
carreira e oportunidades futuras. 
Esta primeira edição da bolsa de turismo contou com a participação de 56 empresas do Alentejo 
e estava previsto atrair mais de quinhentos jovens e trabalhadores, embora os números finais 
ainda não estejam disponíveis. 

Além disso, foi possível fortalecer a cooperação entre várias entidades em questões relacionadas 
com o emprego, especialmente no Alentejo e em Évora, e abordar outras questões 

complementares relacionadas com a fixação de trabalhadores na região. Neste sentido, expressou 
os seus parabéns pela realização desta primeira bolsa de empregabilidade na área do Turismo. 

c 
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E). Carnaval 2024. 

O senhor Presidente referiu-se ao Carnaval, destacando o desfile das Escolas com o tema dos 
50 Anos do 25 de Abril como um dos pontos altos, com quase dois mil participantes. Apesar das 
condições climáticas desfavoráveis, que levaram a alterações na data e hora do desfile, a 
participação foi significativa, destacando a adesão e a alegria que caracterizam este evento. 
Uma novidade foi o baile de Carnaval, que superou todas as expectativas e parece ter potencial 
para continuar no futuro, talvez até com o reforço de outras iniciativas complementares. 

F). Saudações da CDU. 

O senhor Vereador Alexandre Varela, começou a sua intervenção por cumprimentar o senhor 
Presidente, os senhores Vereadores, funcionários, público presente e todos os Munícipes que 
assistem à reunião. 

De seguida o senhor Vereador Alexandre Varela, em nome dos Eleitos da CDU, apresentou as 
seguintes saudações: 

Saudação à Associação BTT Malagueira I Amigos do Pedal e ao GDR Canaviais. 
A Câmara Municipal de Évora saúda a Associação BTT Malagueira - Amigos do Pedal (15° 
aniversário) e o Grupo Desportivo e Recreativo dos Canaviais (11° aniversário da secção de 
patinagem artística). 

No caso da Associação BTT Malagueira, são 15 anos de promoção da prática desportiva, agora 
passados em nova sede, renovada, fruto de contrato de comodato assinado com a edilidade e do 
esforço e dedicação dos seus associados. 
Já o GDR Canaviais, vê a sua secção de patinagem artística celebrar 11 anos, consolidada e com 
provas dadas, dado que conta neste momento nas suas fileiras com cerca de meia centena de 
atletas, alguns quais Campeões Nacionais e atletas internacionais. 

Obrigado, a cidade muito vos deve! 

Saudação à União de Ciclismo do Alentejo. 

Numa prova realizada no Centro de Alto Rendimento de Anadia, no âmbito dos Campeonatos 
Nacionais de Pista 2024, a União Ciclismo do Alentejo obteve excelentes resultados, com 

destaque para os atletas António Pedro Faísco (Campeão Nacional de Scratch M50 e Campeão 

Nacional de Pontos M50), Hélder Palma (Vice-campeão Nacional Scratch Elite Amador e 3° 

Classificado Pontos Elite Amador) e Gil Brandão (3° classificado Pontos M30), razão pela qual 

merece o reconhecimento da Câmara Municipal de Évora. 

As saudações apresentadas foram aprovadas por unanimidade. 

G). Eborae Cup. 

O senhor Vereador Alexandre Varela deixou uma nota referente ao Eborae Cup, a segunda 

edição deste torneio organizado pelo Juventude Sport Clube, focado exclusivamente nos escalões 

de formação do futebol, e que contou com a participação de 260 atletas. Destacou a excelente 

organização do evento, que recebeu elogios também dos visitantes, e parabenizou o Juventude 

Sport Clube por mais esta iniciativa. 

H). Reunião do Conselho Municipal de Juventude. 

O senhor Vereador Alexandre Varela mencionou que, no dia 8 do mês passado, ocorreu uma 
reunião do Conselho Municipal de Juventude, durante a qual foram discutidas e validadas as 
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diretrizes para o mês da Juventude, que se realizará em março. Expressou a sua confiança no 

evento pois será mais uma oportunidade importante para a afirmação da juventude no concelho 

de Évora. 

I). Vereador José Calixto. 

Dando continuidade ao período de antes da ordem do dia, o senhor Vereador José Calixto iniciou 

a sua intervenção por cumprimentar o senhor Presidente, os senhores vereadores, todos os 

trabalhadores municipais e restantes colaboradores, público presente e todos os munícipes, que 

assistem à reunião. 

De seguida, o senhor Vereador José Calixto referiu-se a vários assuntos nomeadamente: 

• Reunião sobre o PUÉ: sinalizou publicamente a realização desta reunião, tendo informado 

que foi apresentada a documentação inicial do processo e que a proposta apresentada abrange 

uma zona evolvente à cidade bastante significativa, facto que considerou positivo, se houver a 

coragem de tratar e resolver definitivamente os inúmeros problemas graves de gestão do 

território em muitas zonas envolventes à cidade; referiu, ainda, que se está previsto tratar de 

questões relevantes de mobilidade; 

• Reforçou do pedido que já tinha efetuado para que os Vereadores eleitos pelo Partido 

Socialista possam urgentemente consultar, junto da equipa técnica, a documentação resultante 

do processo de consulta pública da alteração do PDMÉ, nomeadamente todas as intervenções 

de munícipes; 

• Associação Évora 2027: formulou votos que todos os nomeados/escolhidos estejam à altura 

da missão. 

O senhor Vereador José Calixto continuou formulando um conjunto de preocupações e 

questões ao Senhor Presidente, nomeadamente, qual o ponto de situação das acessibilidades do 

Hospital Central do Alentejo, se os projetos técnicos estão completamente terminados, qual o 

cronograma do procedimento de empreitada pública. 
Questionou ainda se não preocupa o Senhor Presidente o risco de termos o Hospital concluído e 

sem acessibilidades por responsabilidade da CME, se a Câmara, na pessoa do seu Presidente, 

tem informação sobre a declaração de utilidade pública dos terrenos a expropriar, se foi feita 

alguma diligência neste processo pela Câmara para que não se perca desnecessariamente nenhum 

tempo neste processo. Os serviços da CME foram instruídos para contactar a EDIA atenta a 

disponibilidade e o conhecimento desta EP nestas matérias e o facto de já estar a trabalhar com a 
ARSA no processo, conforme informação do senhor Presidente dada à senhora Vereadora 
Barbara Tita, numa das últimas reuniões públicas de Câmara. 

No seguimento da sua intervenção o Vereador José Calixto questionou para quando está 
prevista a mais que prometida instalação de sinalética turística atualizada na cidade de 
Évora, mas também nas freguesias rurais. 

Continuou deixando um exemplo paradigmático da má gestão municipal nesta área nuclear para 
a estratégia do concelho: A igreja do Espírito Santo é um património importante na cidade 
de Évora. É uma das mais antigas igrejas jesuítas do Mundo. Sofreu uma reabilitação notável 

entre 2020 e 2023, ano no qual foi inaugurada esta intervenção profunda no dia 2 de fevereiro (o 

Senhor Presidente foi convidado), tendo sido aberta ao público em 26 de março. Desde dia 15 de 
maio do ano passado que foi pedida a sua inclusão no guia/mapa turístico, mas, segundo 
responsáveis deste património, nem existiu qualquer resposta da CME, qualquer que fosse o 

sentido dessa resposta. / f 
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Refira-se que nos 9 meses em que esteve aberta ao público em 2023 registaram-se cerca de 2.000 
visitas (uma média de cerca de 9 pessoas por dia). Com divulgação adequada e com integração 
em circuitos turísticos estruturados de visitação de património este número pode ser facilmente 
multiplicado por 10 vezes; se isso acontecer imediatamente aumentam 60 mil euros/ano de 
receitas direitas nesta bilheteira e torna, no mínimo, a conservação do património um exercício 
sustentável, para além de tudo o que pode significar em termos positivos para a economia local. 
Continuou enfatizando que, com esta argumentação, deverá ser questionado para quando a 
resposta ao pedido da Igreja do Espírito Santo formulado à CME, bem como a respetiva inclusão 
nos materiais de promoção turística do concelho. 

Ponto de situação das acessibilidades rodoviárias e outras infraestruturas na zona da 
Garraia. 

Relativamente a este processo que se arrasta há muito tempo, com os munícipes a serem 
prejudicados, o Vereador José Calixto, colocou ao Senhor Presidente algumas questões: 
Sobre a solução definitiva para o nó 122, a Câmara Municipal de Évora (CME), em reunião 
pública no dia 16 de agosto de 2023, após ouvidos os moradores, escolheu entre as opções 
apresentadas pela IP, a solução do viaduto. 

• O respetivo projeto de execução já se encontra concluído; 

• A CME tem acompanhado este processo junto da IP; 

• O prazo de conclusão da obra de arte ainda se mantém para o 3° trimestre de 2024? Se 
não, qual a data prevista de conclusão. 

Sobre o pedido de licenciamento da CME para colocação da conduta da água de 
abastecimento à Garraia ao longo da N18 e atravessamento da N254: 

• A CME pediu este licenciamento quando (out de 23); 

• A IP já se pronunciou? Se ainda não, a CME tem pressionado para obter essa pronúncia; 

• Porque motivo a CME não agiliza todo este processo retirando o troço desta conduta de AA 

ao logo da N18 que, em boa verdade, não terão utilização até a passagem da ferrovia estar 

executada? Issa decisão simples permitiria o lançamento imediato da obra. 

Sobre o protocolo entre a CME e IP, previsto na reunião de 21 de abril de 2023: 

• Já foi elaborado a aprovado pelas partes? (sabemos que ainda não veio à CME) 

• Já existe acordo para assinatura e implementação do mesmo. 

Sobre as medidas de mitigação até à solução definitiva para o nó 122: 

• A CME já propôs à IP alguma solução de compromisso para acesso dos veículos longos ao 

CM 1090? 

• Existe acordo ou proposta de alternativa? 

Sobre a execução da Passagem Inferior Pedonal (PIP), ao PK 123+850, inscrita nas 

condicionantes ambientais do RECAPE, para eliminação da passagem pedonal temporária, a 

CME está informada pela IP sobre: 

• Quando se iniciará a execução da mesma? 

• Ficará concluída antes da linha entrar em exploração? 

Atrasos reiterados nos pagamentos relativos apoios aos investimentos das associações 

desportivas, executados em 2022 e 2023. Referiu o Vereador José Calixto que recebeu a 

informação que o IVA, enquanto custo para as associações desportivas, não está a ser 

comparticipado no âmbito do programa de apoio municipal a estes investimentos. Qual a 

fundamentação? (o regulamento não o prevê) 
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Defendeu, igualmente, ser imperioso que esteja regulamentarmente previsto um valor de 

adiantamento, conforme já tinha sido consensualizado com o Senhor Presidente. Em alternativa 

o regulamento deve prever o pagamento contra apresentação de faturas e um prazo curto para 

comprovar o bom pagamento do investimento. 

Outra questão relevante é a de saber se os valores em dívida de abastecimento de Água/SB é 

um problema resolvido ou está a impedir a assinatura dos contratos de apoio de 2023? Qual o 

motivo pelo qual os vereadores ainda não foram convidados a participar no encontro de uma 

solução para este problema, conforme já foi referido e prometido pelo Senhor Presidente há 

bastante tempo. 

Processo de gestão urbanística n.° 1.4643, rua João de Deus 36: 
Este é um processo de gestão urbanística no qual os Serviços consideram haver aumento da 

volumetria na alteração proposta, não compaginável com a regulamentação aplicável, pelo que 

foi proposto indeferimento. Os promotores, não concordando, contrapuseram em sede própria. 

Os serviços não consideram ter ficado comprovada a alteração da volumetria como uma pré-

existência do edifício. Os elementos construtivos não parecem ser compagináveis com alterações 

anteriores a 1951. Foram pedidas e realizadas sondagens pelo promotor, que não se consideraram 

conclusivas. Nos termos legais, os serviços confirmam proposta de indeferimento. 
Sobre este processo, a vistoria urgente sobre a estabilidade do imóvel adjacente foi pedida em 

julho de 2022, realizada em fevereiro de 2023 e comunicada em 5 de janeiro de 2024. 
9 de fevereiro de 2024 — despacho de indeferimento do Presidente da CME, prontamente 

comunicado no mesmo dia. 
Concluiu o Vereador José Calixto questionando o Senhor Presidente, sobre algumas questões 

fundamentais: 

• existe algum motivo para ainda não ter reunido com o Arq. Miguel Lima e Serviços, conforme 

se comprometeu publicamente no passado dia 20 de dezembro, com o objetivo de esclarecer 
todas as questões que lhe foram colocadas respeitosamente, mas com frontalidade, de forma 
sustentada e com total clareza nessa RPC? 
• Qual o motivo para avançar com despachos de indeferimento quando transmitiu uma imagem 

de querer dialogar e de ter compreensão perante os factos que lhe foram a ser relatados a 20 de 
dezembro passado? 
• Entretanto teve oportunidade de validar os argumentos técnicos apresentados pelo Arq. 
Miguel Lima, pelos quais lhe foi sugerido que pudesse ordenar sindicâncias a alguns destes 
processos. 

Processo n.° 1.2816, de João Mendes Godinho. 
Prosseguiu referindo que neste processo, o Munícipe adquiriu uma casa na União de Freguesias 
Nossa Senhora da Saúde e Bacelo e em consequência fez obras para as quais solicitou o 
necessário licenciamento à CME. Concluídas as obras e depois de algumas exigências sem 
sentido, mas que foram executadas, o munícipe procedeu à instalação de painéis solares no 
telhado da casa. Foi então surpreendido pela exigência da CME de que deveria retirar os painéis 
solares e relocalizá-los porque como estão, ficam feios e são visíveis. Enquanto esta exigência 
não for cumprida, não será emitida a licença de habitação (! ! ! ). 
Acrescentou que teve a informação que esta exigência dos Serviços Municipais tem um custo 
direto associado de aproximadamente 1.000 euros e que a alternativa proposta pelo técnico (os 
painéis ficariam virados a Norte) diminuem em cerca de 80% a eficiência dos painéis na 
produção de energia renovável o que torna o investimento totalmente inviável e irracional. 
Perante este conjunto de informações preocupantes questionou o Senhor Presidente sobre a 
decisão urgente do processo, pois estamos perante mais um munícipe com a vida da sua família 
completamente suspensa, aparentemente por uma questão de interpretação estética. 
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Processo n.° 2.3732 e 1.17716, no Bairro de São José da Ponte. 
Neste processo o Vereador José Calixto começou por referir que mais duas semanas se 
passaram sem qualquer desenvolvimento neste processo. Continuou referindo que lhe foi pedido 
pelo munícipe interessado no processo que pudesse transmitir ao Senhor Presidente que não 
apresente novamente o argumento que "vai saber o que se passa e que dirá na próxima reunião". 
Pode, sim, empenhar-se na resolução deste processo e traze-lo para deliberação à próxima 
reunião ou, então esclarecer de forma clara, se existe mais algum motivo para a persistência do 
enorme atraso na sua conclusão. 

Disponibilização aos Vereadores do Programa Funcional da Requalificação da Escola 
Secundária André de Gouveia. O Vereador José Calixto voltou a formular o pedido de cópia 
deste programa funcional, o qual o Senhor Presidente já, anteriormente, tinha prometido o envio 
em duas RPC públicas anteriores. 

Para finalizar a sua intervenção, o senhor Vereador José Calixto, em nome dos Eleitos do 
Partido Socialista, associou-se aos votos e saudações apresentados na presente reunião pelas 
diferentes forças políticas. 

O senhor Presidente referiu-se à reunião de trabalho sobre a revisão do Plano de 
Urbanização (PU), destacando que, conforme é habitual na postura de diálogo e participação 
fomentada pelos eleitos pela CDU, foi apresentada na 2a feira, por consenso entre todos, pela 
equipa encarregada da proposta de revisão do PU, uma documentação inicial bastante avançada, 

que permitirá aprofundar a discussão e identificar as questões estratégicas e fundamentais para a 

revisão do PU. Salientou que foram abordadas várias questões inovadoras nesta revisão, 

incluindo a ampliação da área abrangida para além do PU, visando uma maior articulação com a 
zona envolvente da cidade. Há uma atenção particular para questões como mobilidade, 

infraestruturas de água e espaços públicos, considerando os desafios das alterações climáticas. 

Enfatizou ainda a importância de aprofundar estas questões e afirmou que a contribuição de 

todos será crucial para encontrar uma solução que seja benéfica para Évora. 

Relativamente às questões de acessibilidade do Novo Hospital, recordou que, na primeira 

reunião de janeiro, mencionou que a autarquia foi surpreendida em 28 de dezembro com uma 

carta da Administração Regional de Saúde, a informar que tinham recebido um parecer jurídico 

do Ministério da Coesão, que indicava que os processos de expropriação dos terrenos para as 

acessibilidades deveriam ser conduzidos pela Câmara e não pelo Ministério. 

Esta nova posição do Governo e da ARS sobre esta questão foi surpreendente, uma vez que 

sempre foi entendido que essa responsabilidade cabia ao Governo, ou a quem o Governo 

delegasse, e isso mesmo ficou formalmente estipulado no Protocolo assinado em maio de 2023, 

quando o Governo esteve presente em Évora. Nesse Protocolo ficou claro, por escrito, que o 

processo era da responsabilidade do Governo, tendo mesmo identificado que o valor previsto 

para adquirir os terrenos era na ordem dos 700 mil euros. Ora, se há atrasos, e há, esses devem 

ser imputados ao Governo que até à assinatura do Protocolo não tratou de nado e depois da 

assinatura do Protocolo, entregou o assunto à ARS, para 7 meses depois vir procurar 

responsabilizar a Câmara Municipal. 

Apesar da surpresa e do pedido de parecer jurídico pela autarquia, foi garantido imediatamente, 

pelo Presidente da Câmara, que o município assumiria as expropriações e não haveria atrasos por 

parte do município, sendo, contudo, necessário, alterar o Protocolo em conformidade e garantir a 
transferência da verba necessária às expropriações para a Câmara Municipal. 
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